PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº005/06

Altera o Anexo I da Tabela V, da Lei Complementar nº028, de 19 de dezembro de 2005, que dispõe sobre as atividades tributárias do município.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Anexo I da Tabela V, da Lei Complementar nº028, de 19 de dezembro de 2005, passa a avigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

TABELA V

	TRIBUTO
	
	% S/ VALOR VENAL

	Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana
	
	

	1. - Terreno Vago
	
	1,5 %

	 2. - Terreno Edificado
	
	0,45 %

	Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana
	
	0,45 %


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


        Prefeitura Municipal de Carneirinho, 08 de maio de 2006.


          Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº005/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

                                   O presente projeto Lei Complementar Nº005/06 altera o Anexo I da Tabela V, da Lei Complementar nº. 028, de 19,  de dezembro de 2005, que dispõe sobre as atividades tributárias do município
A Lei Complementar nº 028, de 19 de dezembro de 2005, consolidou a legislação tributária do Município de Carneirinho, bem como atualizou normas até então vigentes que já estavam envelhecidas ou mesmo modificadas pelo sistema tributário nacional.

Da mesma forma, atualizou valores municipais defasados, utilizados como base de cálculo para a cobrança de tributos municipais, como a tabela do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU, do Imposto sobre a Transmissão de Bens Inter Vivos – ITBI e das Taxas.

No entanto, necessário se faz uma alteração naquela Lei Complementar para adequar as alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU à realidade local, eis que de acordo com o texto aprovado, vai onerar em demasia os proprietários de imóveis quando do pagamento daquele tributo, já neste exercício de 2006.

A opção pela proposta de modificação das alíquotas do tributo prevaleceu em detrimento da redução da base de cálculo, ou valor venal dos imóveis, porque estes já estão de acordo com os preços vigentes atualmente para negociação, não justificando uma possível redução, enquanto que as alíquotas aprovadas naquela Lei Complementar ultrapassam, em muito, as vigorantes em Leis similares nos municípios da região. 

Pela exposição, que expressa a realidade municipal, quanto à cobrança  e lançamento do Imposto sobre a Propriedade  Predial e Territorial Urbana – IPTU, solicitamos e esperamos que o presente seja apreciado e votado por essa Câmara de Vereadores, em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 08 de maio de 2006.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

